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MEMORIAL DESCRITIVO 

1. INTRODUÇÃO 
 

O presente projeto destina-se à orientação para a ampliação a ser realizada no Posto de 

Saúde do Município de Paim Filho. 

 

1.1 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 

sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto 

executivo e suas particularidades.  

2. DESCRIÇÃO DA OBRA 

 

2.1 LOCAÇÃO E MARCAÇÃO DA OBRA 

 

A marcação e o nível da obra deverão ser executados de acordo com o projeto. A contratada 

se responsabilizará por qualquer erro de nível, alinhamento, locação ou de cotas, sendo de sua 

responsabilidade as correções necessárias. As medidas deverão ser sempre tomadas em nível. 

 

2.2 ESTRUTURAL 

A fundação da edificação será do tipo sapata. O concreto a ser utilizado deverá apresentar 

fck= 25MPa. Antes do preenchimento do aterro entre as vigas de fundação, as mesmas deverão 

ter suas faces laterais e superior impermeabilizadas com no mínimo 02 demãos de material 

asfáltico, a fim de isolar a umidade proveniente do solo, e de forma a não manchar futuramente 

os tijolos. Este produto deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. O projeto estrutural está 

anexo à este memorial. 

 

2.3  SISTEMA CONSTRUTIVO  

Será ampliada a farmácia, a fim de criar uma sala de espera para a população. A porta de 

vidro existente será utilizada como porta de entrada. Na frente da Farmácia será construída uma 

cobertura em estrutura metálica conforme dimensões descritas em projetos. A área de acesso à 

secretaria da saúde será fechada com vidro fixo até uma altura de 1 metro, e janelas de vidro 

temperado 8 mm e alumínio branco, conforme projeto em anexo. Também deverá ser feita a 

rampa de acesso, com porcelanato antiderrapante, conforme dimensões descritas em projeto. 
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No posto de saúde será feita uma ampliação na lateral, que servirá de sala para as agentes de 

saúde, as janelas existentes serão aproveitadas na nova edificação, uma abertura deverá ser 

fechada e a outra deverá ser aberta para instalação de uma porta, as dimensões estão descritas 

em projeto. Na parte frontal do posto serão construídas duas coberturas em estrutura metálica, 

uma em cada rampa de acesso. A fachada do posto será fechada com vidro fixo até uma altura 

de 1 metro, e janelas de vidro temperado 8 mm e alumínio branco, conforme indicado no projeto 

em anexo. 

 

2.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A fiação será de cobre, 

com revestimento anti-chama, sendo a distribuição através de eletrodutos. O quadro de 

distribuição será de sobrepor e a ligação das lâmpadas será através dos próprios disjuntores. As 

instalações elétricas serão feitas a partira da rede existente no local. A fixação dos componentes 

deverá garantir segurança e alinhamento. 

 

 

2.5 COBERTURA 

 

A cobertura da ampliação da farmácia terá sua estrutura de madeira, as telhas em 

fibrocimento fixadas com uso de parafusos específicos, respeitando a inclinação de 15%, 

prevista no projeto arquitetônico. A cobertura da ampliação da sala das agentes de saúde deverá 

ser em telhas cerâmicas, respeitando o padrão existente no local. 

 

 
 

Paim Filho, 22 de maio de 2023. 
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